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pronunciar no prazo de dez dias, aplicando-se o referido nos números 
3 a 7 do artigo 26.º do Regulamento.

7.4 — O júri procede, de seguida, à avaliação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto, considerando os critérios e parâmetros de avaliação, 
bem como os fatores de ponderação, constantes do presente edital.

7.5 — A classificação final dos candidatos é expressa na escala nu-
mérica de 0 a 100.

8 — Documentação complementar
Sempre que considere necessário, o júri solicita aos candidatos docu-

mentação complementar relacionada com o curriculum vitae apresentado, 
nos termos e condições previstos no artigo 28.º do Regulamento.

9 — Ordenação e metodologia de votação
9.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na avalia-

ção feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e correspon-
dentes fatores de ponderação constantes do presente edital.

9.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada, considerando para o efeito o 
referido no número anterior.

9.3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

9.4 — O júri utilizará a seguinte metodologia de votação para a for-
mação da maioria absoluta na ordenação final dos candidatos:

A primeira votação destina-se a determinar o candidato a colocar em 
primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade dos votos 
dos membros do júri presentes na reunião, fica colocado em primeiro lugar. 
Se tal não acontecer, repete-se a votação, apenas entre os candidatos que 
obtiveram votos para o primeiro lugar, depois de retirado o candidato menos 
votado na primeira votação. No caso de ter havido empate entre dois ou mais 
candidatos na posição de menos votado, e houver pelo menos um que não 
ficou nessa posição, faz-se uma votação apenas sobre esses candidatos que 
ficaram em último, para os desempatar. Se nesta votação restrita o empate 
persistir em relação ao mesmo conjunto de elementos, o Presidente do júri 
decide qual o candidato a eliminar. Se o empate persistir, mas em relação a 
um conjunto diferente de candidatos, repete-se, nesse caso, o processo de 
desempate. O processo repete-se até um candidato obter mais de metade 
dos votos para o primeiro lugar. Retirado esse candidato, repete-se todo o 
processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma 
lista ordenada de todos os candidatos admitidos.

10 — Participação dos interessados e decisão
10.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, para 

efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do artigo 
100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, aplicando-
se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 26.º do Regulamento.

10.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as ale-
gações oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

11 — Prazo de decisão final
11.1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o prazo de profe-

rimento da decisão final do júri não pode ser superior a noventa dias segui-
dos, contados a partir da data limite para a apresentação das candidaturas.

11.2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
quando o elevado número de candidatos e/ou a especial complexidade 
do concurso o justifique.

12 — Publicação do edital do concurso
Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente 

edital é também publicado:
a) Na bolsa de emprego público;
b) No sítio da internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
c) No sítio da internet da Universidade do Minho, nas línguas por-

tuguesa e inglesa.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

20 de dezembro de 2013. — O Reitor, António Augusto Magalhães 
da Cunha.

207507756 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho (extrato) n.º 538/2014
Por despacho de 14 de dezembro de 2013, do reitor da Universidade 

de Trás -os -Montes e Alto Douro:
Doutora Sandra Maria Rosa Sacoto — celebrado contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado, em período experimental, 
como Professora Auxiliar, com efeitos a partir de 09 de dezembro de 

2013, com direito ao vencimento mensal correspondente ao escalão 1, 
índice 195, a que se refere o anexo 1 ao Decreto -Lei n.º 408/89, de 
18 de novembro.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
2 de janeiro de 2014. — A Diretora dos Serviços de Recursos Huma-

nos, Eliana Costa Barros.
207506873 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso (extrato) n.º 475/2014
1 — Nos termos do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, conjugado com a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna-
-se público que, por despacho do Administrador para a Ação Social da 
Universidade do Minho de 29 de novembro de 2013, se encontra aberto 
um procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, por tempo indeterminado, tendo em vista o 
preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente 
Operacional (m/f) da área funcional de auxílio nas cantinas/grill/restau-
rante, previsto e não ocupado no mapa de pessoal dos Serviços de Ação 
Social da Universidade do Minho, para o ano de 2013.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR), de 27 de 
fevereiro, com as alterações dadas pela Declaração de Retificação 
n.º 22 -A/2008, de 24 de abril, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de de-
zembro, pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pela Lei n.º 34/2010, de 
2 de setembro, pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro e pela Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pelo Decreto -Lei 
n.º 124/2010 de 17 de novembro, pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de de-
zembro, pela Lei n.º 66/2012, de 30 de dezembro e pela Lei n.º 68/2013, 
de 29 de agosto e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova 
redação dada pela Portaria n.º 145/2011, de 6 de abril.

3 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta prévia à ECCRC, até à publicação de procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento, não foi efetuada a consulta 
prevista no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

4 — Prazo de validade — O presente procedimento concursal é válido 
para ocupação de idênticos postos de trabalho a ocorrer no prazo máximo 
de 18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação 
final do presente procedimento.

5 — Caracterização dos postos de trabalho:
Executar processo de elaboração de refeições; preparar alimentos; 

realizar operações de limpeza da unidade; elaborar kits talheres; reali-
zar todas as atividades associadas ao sistema de segurança alimentar; 
executar serviço de copa e de rampa (self -service); efetuar atendimento 
ao público; transportar e acondicionar resíduos da unidade; recolher 
amostras testemunha; zelar pela correta gestão dos recursos manipulados 
e pelo bom funcionamento dos equipamentos da unidade; colaborar na 
realização de serviços extra; informar sobre avarias nos equipamen-
tos/edifícios; reportar ao responsável da unidade qualquer situação 
relacionada com a segurança alimentar

6 — Local de trabalho: Serviços de Ação Social da Universidade do 
Minho, Braga e Guimarães.

7 — Posicionamento remuneratório — Nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012 de 31 de dezembro, os serviços não podem 
propor uma posição remuneratória superior à auferida relativamente 
aos candidatos detentores de uma prévia relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado ou uma posição remuneratória supe-
rior à primeira relativamente aos restantes candidatos, o que neste caso 
corresponde ao vencimento de 485,00€.

8 — Requisitos de Admissão:
8.1 — Requisitos gerais: os previstos no artigo 8.º da LVCR:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.
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8.3 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da 
LVCR, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

8.4 — Requisitos específicos de admissão:
Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência, no caso de 

impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho e nos termos do n.º 6 do 
artigo 6.º da LVCR, foi autorizado efetuar -se o recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego por tempo determinado ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, conforme autorização 
do Senhor Reitor da Universidade do Minho de 27 de novembro de 2013.

8.5 — Requisitos preferenciais:
Conhecer técnicas de limpeza; ter experiência na área de limpeza, ter 

experiência no desempenho de funções de auxilio em contexto de refeitó-
rios e ou restauração coletiva, sensibilidade para atendimento ao público, 
capacidade de comunicação oral e ter bom relacionamento interpessoal.

9 — Habilitações Literárias: Nos termos do artigo 44.º da LVCR, a 
habilitação literária exigida para a categoria de Assistente Operacional 
enquadrada no grau de complexidade 1 é a escolaridade obrigatória, 
ainda que acrescida de formação profissional adequada.

10 — Formalização das candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, mediante 

o preenchimento de formulário tipo, a fornecer aos candidatos, disponí-
vel no Sector de Recursos Humanos dos Serviços de Ação Social ou no 
site dos Serviços (www.sas.uminho.pt), acompanhado dos documentos 
referidos no artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro:

a) Curriculum vitae detalhado e devidamente assinado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das habilitações profissionais, se 

existentes;
d) Documentos comprovativos da formação profissional, se existentes;
e) Declaração emitida pelo organismo de origem, devidamente atuali-

zada, na qual conste a identificação da carreira e categoria; natureza da re-
lação jurídica de emprego; respetiva antiguidade; avaliação de desempenho 
relativa aos últimos três anos, em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a 
ocupar; conteúdo funcional, onde conste as atividades inerentes ao posto 
de trabalho que ocupa, o grau de complexidade das mesmas e o tempo 
de execução das mesmas, em conformidade com o mapa de pessoal, no 
caso de o candidato ter cumprido ou executado atribuição, competência 
ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar;

10.1 — Os candidatos pertencentes aos Serviços de Ação Social 
ficam dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos que constem do seu processo individual.

Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de dúvida, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

10.2 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário tipo por parte dos candidatos é motivo 
de exclusão, bem como a não apresentação dos documentos referidos 
determina a exclusão do candidato, se a falta dos mesmos impossibilitar 
a avaliação, nos termos do n.º 1 do artigo 27.º e do n.º 9 do artigo 28.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — Forma de apresentação das candidaturas:
a) A apresentação da candidatura pode ser efetuada por correio, sob 

registo e com aviso de receção, para o endereço dos Serviços de Ação 
Social da Universidade do Minho — Campus de Gualtar, 4710 -057 Braga, 
até ao termo do prazo fixado.

b) Pode também ser entregue pessoalmente no Setor de Recursos 
Humanos, sito no piso 1 do mesmo endereço, das 9h00 às 13h00 e as 
14h às 18h00.

c) Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio eletrónico.

12 — Prazo de apresentação das candidaturas:
O procedimento encontra -se aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar 

da data da publicação do presente aviso no Diário da República, nos 
termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

13 — Métodos de seleção e critérios: Nos termos da alínea a) do n.º 4 
do artigo 53.º da LVCR, serão utilizados, como métodos de seleção obriga-
tórios, a Prova de Conhecimento e a Avaliação Curricular e como método 
facultativo a Entrevista Profissional de Seleção, nos seguintes termos:

13.1 — Para os candidatos que sejam titulares da categoria e se encon-
trem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de mobilidade 
especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho 
publicitado, os métodos de seleção a utilizar no recrutamento são os se-
guintes (a não ser que os afaste, por escrito, no formulário de candidatura):

a) Avaliação curricular (AC) na qual serão consideradas e ponderadas 
a habilitação académica de base, a formação, experiência profissional e 
a avaliação de desempenho obtida nos últimos três anos; e

b) Entrevista profissional de seleção (EPS) que visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 

e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

13.2 — Nos restantes casos, os métodos de seleção a utilizar no 
recrutamento são os seguintes:

a) Prova de conhecimentos (PC) que visa avaliar os conhecimentos 
profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessários ao 
exercício da função em causa;

b) Entrevista profissional de seleção (EPS) que visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

13.3 — Utilização faseado dos métodos
Dada a urgência do procedimento, se o número de candidatos ad-

mitidos for superior a 100, serão aplicados os métodos de avaliação 
de forma faseada, nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14 — Classificação final dos candidatos
A classificação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 20 

valores e resulta das seguintes fórmulas:
a) Para os candidatos abrangidos pelo 13.1:

CF = 70 % AC + 30 % EPS

b) Para os candidatos abrangidos pelo 13.2:
CF = 70 % PC + 30 % EPS

sendo:
CF= Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção;
AC = Avaliação Curricular.

15 — São excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 
9,5 valores no primeiro método de avaliação, seguindo a ordem constante 
na publicitação, o que determina a sua não convocação para o método 
seguinte. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

16 — Critérios de Seleção:
A atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva 

ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — Exclusão e notificação de candidatos:
Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas pre-

vistas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos 
devem ser feitas em formulário tipo para o exercício do direito de parti-
cipação aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Estado 
e das Finanças, disponível no Setor de Recursos Humanos dos Serviços 
de Ação Social ou no site dos Serviços (www.sas.uminho.pt).

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da referida Portaria.

18 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte através de notificação, por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

19 — A Prova de conhecimentos (PC) será realizada em data e local a 
comunicar oportunamente e terá a natureza teórica e prática, com a du-
ração máxima de 30 minutos, convertida numa escala de 20 valores.

A prova abordará os seguintes temas:
Higiene e segurança alimentar; Técnicas de preparação/ confeção de 

alimentos; Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES); 
Política de Ação Social no Ensino Superior; Regime de vinculação, de 
carreira e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções pú-
blicas; Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas; Estatuto 
disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas; Sistema 
Integrado de Avaliação de Desempenho na Administração Pública

Na avaliação da prova, relativamente à parte de natureza prática, são 
considerados parâmetros de avaliação tais como perceção e compreensão 
da tarefa, qualidade de realização, celeridade na execução e grau de 
conhecimentos técnicos demonstrados.

20 — Legislação e bibliografia de preparação para a prova de co-
nhecimentos:

Declaração de Retificação n.º 22 -A/2008, de 24 de abril
Decreto -Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro
Decreto -Lei n.º 129/93, de 22 de abril
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Decreto Regulamentar 14/2008, de 31 de julho
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro
Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro
Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro
Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro.
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril
Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro
Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro
Lei n.º 64 -B/2011, de 30 dezembro
Lei n.º 113/97 de 16 de setembro
Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro
Lei n.º 66/2012, de 30 de dezembro
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro
Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto
Ofício Circular 2/GDG/2008 de 27 de fevereiro
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril
Portaria n.º 371 -A/2010, de 23 de junho
Portaria n.º 609/2009, de 5 de junho
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro
Regulamento Orgânico dos SASUM (disponível em www.sas.uminho.pt)
Regulamento (CE) 178/2002 de 28 de janeiro
Regulamento (CE) 852/2004 de 29 de abril
Regulamento (CE) 853/2004 de 29 de abril

Deverá ser consultada a redação mais atualizada da legislação de 
preparação para a prova de conhecimentos, com base nas alterações 
entretanto introduzidas.

21 — Composição do Júri de seleção:
Presidente — Celeste Maria Loureiro Pereira, Diretora de Serviços;
Vogais efetivos:
1.º Vogal — Patrícia Agostinho Pinto, Técnica Superior;
2.º Vogal — Maria de Lurdes Cruz Rodrigues, Assistente Técnica;

Vogais suplentes:
1.º Vogal— Carla Maria do Céu Alves Caçote Barbosa Técnica Su-

perior;
2.º Vogal — Lídia da Conceição Nobre Santos Luís Parente, Coor-

denadora Técnica.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo primeiro vogal efetivo.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

23 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada nas 
instalações dos Serviços de Ação Social, disponibilizada na respetiva página 
eletrónica www.sas.uminho.pt. e notificada aos candidatos, nos termos dos 
n.os 4 e 6 do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
Republica Portuguesa, “A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação”.

25 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, nos procedimentos em que o número de lugares a preen-
cher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, porquanto acautelado o disposto no n.º 1 do 
artigo 2.º do diploma em causa. Os candidatos devem declarar no ponto 
8.1 do formulário de candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o 
tipo de deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.

26 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro. Se nos termos do n.º 2 do art.º supra-
citado, subsistir a situação de empate, os requisitos preferenciais acima 
referidos serão utilizados para desempate.

17 de dezembro de 2013. — O Administrador para a Ação Social, 
Carlos Duarte Oliveira e Silva.

207505909 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho n.º 539/2014
Considerando o pedido de renúncia do cargo de Vice -Presidente do 

IPCA, a Professora Doutora Maria Manuela da Cruz Cunha, nomeada 
em regime de Comissão de Serviço, conforme Despacho n.º 11044/2011, 
publicado na 2.ª série do Diário da República de 5 de setembro:

a) É aceite o pedido de renúncia com efeitos a 1 de janeiro de 2014;
b) São revogados os Despachos de delegação de competências, no-

meadamente:
O Despacho n.º 11044/2011, publicado na 2.ª série do Diário da 

República de 5 de setembro;
Despacho n.º 9990/2012, publicado na 2.ª série do Diário da Repú-

blica de 24 de julho;
Despacho n.º 11381/2012, publicado na 2.ª série do Diário da Repú-

blica de 22 de agosto;
Despacho n.º 146/2012, publicado na 2.ª série do Diário da República 

de 19 de outubro.

c) A Professora Doutora Manuela Cunha mantém a responsabilidade 
do eixo estratégico “internacionalização”, incluindo a coordenação 
do Gabinete de Relações Internacionais e a coordenação institucional 
Erasmus e outros programas internacionais de mobilidade.

O presente Despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2014.
30 de dezembro de 2013. — O Presidente, João Baptista da Costa 

Carvalho.
207504767 

 Despacho n.º 540/2014
Considerando:
1 — O pedido de renúncia do cargo de vice -presidente do IPCA 

apresentado, pela Professora Doutora Manuela Cunha e a aceitação 
do mesmo;

2 — Que nessa qualidade, a professora Manuela Cunha integrava o 
conselho de gestão do IPCA;

3 — Que nos termos do n.º 1 do artigo 40.º dos Estatutos do IPCA, 
aprovados pelo despacho normativo n.º 21/2010, de 13 de julho, publi-
cados no Diário da República, n.º 141, de 22 de julho, o conselho de 
gestão integra, para além do presidente e do administrador do Instituto, 
um vice -presidente;

4 — Que ao abrigo do disposto n.º 2 do referido artigo 40.º «Podem 
ainda integrar o conselho de gestão um, ou dois membros com com-
petência reconhecida no domínio da gestão, livremente escolhidos e 
nomeados pelo presidente de entre pessoal docente e não docente do 
IPCA ou exterior à Instituição»;

5 — A comprovada experiência de gestão detida pelo Dr. Agostinho 
Silva, vice -presidente do IPCA.

Nos termos do estabelecido no n.º 2 do artigo 40.º dos Estatutos do 
IPCA, aprovados pelo despacho normativo n.º 21/2010, de 13 de julho, 
e dos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com as alterações 
introduzidas pela declaração de retificação n.º 265/91, de 31 de dezem-
bro, pela declaração de retificação n.º 22 -A/92, de 29 de fevereiro, pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e pelo Acórdão do Tribunal de 
Contas n.º 118/97, de 24 de abril, e no âmbito das atribuições do Insti-
tuto, na qualidade de Presidente do Instituto Politécnico do Cávado e 
do Ave, nomeio para integrar o conselho de gestão do IPCA, ao abrigo 
das competências que me estão cometidas:

a) a Prof.ª Doutora Agostinha Patrícia Silva Gomes, vice -presidente do 
IPCA ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 40.º dos Estatutos do IPCA;

b) o Dr. José Agostinho Veloso da Silva, vice -presidente do IPCA, ao 
abrigo do disposto n.º 2 do artigo 40.º dos Estatutos do IPCA.

O presente despacho entra em vigor a 1 de janeiro de 2014.
30 de dezembro de 2013. — O Presidente, João Baptista da Costa 

Carvalho.
207505958 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Aviso n.º 476/2014

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que por 




